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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Fica a Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

acrescida do seguinte dispositivo: 

  

“Art. 117-A. Os veículos conduzidos por pessoas 

portadoras de deficiência, devidamente adaptados, poderão 

utilizar vagas especiais de estacionamento, implantadas nos 

termos da legislação urbanística municipal, desde que 

ostentem, afixada na lateral esquerda do veículo, inscrição 

indicativa da condição do condutor”. 

Parágrafo único. Os demais veículos, exclusivamente 

nas situações em que sejam utilizados para o transporte de 

pessoa portadora de deficiência, poderão valer-se da 

prerrogativa prevista no caput, desde que ostentem, afixada na 

lateral direita do veículo, inscrição indicativa da condição do 

transportado.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

De vigência ainda recente, o Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) tem prestado imenso serviço à causa do combate à violência e da elevação 

dos padrões de segurança de que tanto carece a população brasileira. São notórias 

as conquistas propiciadas pelo novo Código não apenas no tocante à prevenção de 

acidentes, mas igualmente no que se refere à educação para o trânsito. A par de 

ensejar a redução do número de mortos e feridos nas ruas e estradas do Brasil, o 
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CTB criou as bases para que prevaleça no trânsito a atitude de permanente respeito 

à cidadania. 

 

Entretanto, como toda nova lei, o Código tende a incorporar 

aprimoramentos sugeridos pela prática de seus dispositivos ou pela percepção de 

lacunas normativas. É o caso, por exemplo, da utilização de vagas especiais de 

estacionamento por pessoas portadoras de deficiência. Embora já seja freqüente, 

em favor dos chamados portadores de necessidades especiais, a reserva de vagas 

em estacionamentos públicos ou privados, não há no CTB dispositivo que afirme 

esse direito. 

 

Nesse campo, os departamentos de trânsito têm operado com 

base em adaptações interpretativas da norma federal, sem uniformidade de critério. 

Em alguns deles, como no Distrito Federal, por exemplo, a utilização do adesivo 

identificador da condição de portador de deficiência é facultada apenas aos que 

pessoalmente conduzem veículos adaptados. Nesse caso, não podendo fazer uso 

das vagas especiais, um pai ou uma mãe que conduza um filho portador de 

deficiência estará sujeito à seguinte alternativa: ou estaciona em vaga distante ou 

deixa-o desacompanhado na calçada próxima ao local de destino até que encontre 

vaga comum e possa reencontrá-lo. Num caso, impõe ao filho desnecessário 

sacrifício; noutro, sujeita-o a risco injustificável. 

 

O projeto que ora apresentamos tem, assim, o propósito de 

fixar norma geral que, ao abrigo dos arts. 23, II e 24, XIV, da Constituição Federal, 

ofereça a devida proteção e propicie a integração social das pessoas portadoras de 

deficiência. De um lado, buscou-se assegurar efetividade ao direito a vagas 

especiais para os condutores de veículos adaptados; de outro, estendeu-se esse 

direito aos portadores de deficiência que estejam sendo transportados. Caberá à 

legislação urbanística municipal o estabelecimento de critérios para a fixação das 

dimensões e da quantidade de vagas especiais em cada estacionamento. 
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Por fim, para evitar a atitude fraudulenta, exigiu-se (como 

ocorre em países como a Suíça, por exemplo) a afixação de inscrição específica 

para os condutores, no lado esquerdo; para os transportados, no lado direito. Desse 

modo, a autoridade do trânsito poderá facilmente verificar a inobservância de uma 

ou de outra condição aplicando, sendo o caso, a multa prevista no art. 181, XVII, do 

CTB. 

 

Estamos certos de que, em face de sua importância social, a 

proposição merecerá o apoio dos membros do Congresso Nacional. 

 
 
 
 
Sala das Sessões, em 03 de abril de 2007. 

 
 
 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 
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XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995 . 
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  
 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

   

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX  

 DOS VEÍCULOS  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Identificação do Veículo  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e os coletivos de passageiros deverão 

conter, em local facilmente visível, a inscrição indicativa de sua tara, do peso bruto total 
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(PBT), do peso bruto total combinado (PBTC) ou capacidade máxima de tração (CMT) e de 

sua lotação, vedado o uso em desacordo com sua classificação. 

 

CAPÍTULO X  

 DOS VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL  

 

Art. 118. A circulação de veículo no território nacional, independentemente de 

sua origem, em trânsito entre o Brasil e os países com os quais exista acordo ou tratado 

internacional, reger-se-á pelas disposições deste Código, pelas convenções e acordos 

internacionais ratificados. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV  

 DAS INFRAÇÕES  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. Estacionar o veículo: 

  I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços 

de visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme 

especificação do CONTRAN: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 
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  VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou 

ciclofaixa, bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de 

pista de rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  X - impedindo a movimentação de outro veículo: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  XI - ao lado de outro veículo em fila dupla; 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  XIII- onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  XIV - nos viadutos, pontes e túneis: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  XV - na contramão de direção: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

  XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas: 

Infração - grave; 
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Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado): 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

  XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo. 

  XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela 

sinalização (placa - Proibido Parar e Estacionar): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo. 

  § 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo. 

  § 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança 

na via. 

 

Art. 182. Parar o veículo: 

  I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

  II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

  III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

  IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 

infração - leve; 

Penalidade - multa; 

  V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

  VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, 

canteiros centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização: 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 
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  VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

  VIII - nos viadutos, pontes e túneis: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

  IX - na contramão de direção: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

  X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


